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APELAÇÃO  CÍVEL.  INDENIZAÇÃO.  DANO
MORAL.  AJUIZAMENTO  DE  AÇÃO  JUDICIAL.
EXERCÍCIO  REGULAR  DE  DIREITO.  RECURSO
DESPROVIDO. 

- "O  ajuizamento  de  ação  representa  exercício
regular  de  um  direito,  não  podendo,  a  princípio,
caracterizar responsabilidade de indenizar. Precedentes”
(AgRg no Agravo de Instrumento nº 704.019,  Rel.  Min.
Nancy Andrighi, j. 08/11/2005).

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, DESPROVER O RECURSO, nos termos do voto da
Relatora e da certidão de julgamento de fl. 120.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível manejada por Fabiano  Vicente

contra sentença de fls. 78/82, que julgou improcedentes os pedidos formulados

nos  autos,  por  inexistir  os  requisitos  essenciais  à  configuração  da

responsabilidade civil, bem como comprovação de danos alegados pela parte

Autora.

Na Apelação (fls. 84/93), o Recorrente pugna pela reforma da

sentença, sustentando a procedência dos pedidos, para que seja o Apelante
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ressarcido  moralmente,  uma vez  que  o  ajuizamento  de  Ação  de  Cobrança

contra o mesmo causou-lhe prejuízos, uma vez que não pode permanecer no

emprego que almejava e, além disso, teve que se deslocar várias vezes ao

Juizado  Especial  para  solucionar  o  caso e  que  o  ajuizamento  de  Ação de

Cobrança de dívida prescrita gera danos de ordem moral.

Sem contrarrazões (fl. 96).

Em parecer, o Ministério Público opinou pelo prosseguimento

sem manifestação por ausência de interesse público (fls. 111/112). 

É o relatório.

VOTO

A demanda não merece prosperar, porquanto a parte Autora não

comprovou a prática de qualquer ato levado a efeito pela Ré que desse azo à

reparação de eventuais danos sofridos, ônus que lhe impunha e do qual não se

desincumbiu, a teor do que estabelece o artigo 333, inciso I,  do Código de

Processo Civil. 

Saliento,  por  oportuno,  que  o  artigo  5º,  inciso  XXXL,  da

Constituição Federal, garante o acesso à Justiça quando entender presente a

violação  de  seus  direitos.  Consequentemente,  a  propositura  de  demanda

judicial,  em  tese,  configura  exercício  regular  de  um  direito,  garantido

constitucionalmente. 

Rubens Limongi França assim define o abuso de direito:

O abuso de direito consiste em um ato jurídico de objeto
lícito, mas cujo exercício, levado a efeito sem a devida
regularidade,  acarreta  um  resultado  que  se  considera
ilícito  (Instituições  de  direito  civil,  2.  ed.  São  Paulo,
Saraiva, 1991, p. 889). 
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Efetivamente, inexistem danos morais a serem ressarcidos, uma

vez que o Apelado promoveu ação judicial com a finalidade de débito existente

em nome do Autor, consubstanciado em título de crédito, agindo, assim, no

exercício regular de um direito. 

No  mais,  o  Autor  não  contesta  a  existência  de  débito  com  a

empresa Promovida, mas, tão somente, que a dívida estaria prescrita. 

Consequentemente, caberá indenização apenas se comprovado o

exercício  abusivo  do direito  de ação, seja  pela falta de moderação ou pela

temeridade,  o que não restou demonstrado no caso dos autos.  Em sentido

análogo, são os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"O ajuizamento de ação representa exercício regular de
um  direito,  não  podendo,  a  princípio,  caracterizar
responsabilidade  de  indenizar.  Precedentes”  (AgRg  no
Agravo  de  Instrumento  nº  704.019,  Rel.  Min.  Nancy
Andrighi, j. 08/11/2005) .

APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO
DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS  E MORAIS
EM DECORRÊNCIA DO AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE
COBRANÇA.  APLICAÇÃO DA PENALIDADE DO ART.
940 DO  CÓDIGO  CIVIL.  DESCABIMENTO.
NECESSIDADE  DE PROVA  DE MÁ-FÉ.  A  penalidade
prevista no art.  940 do  Código Civil,  que impõe àquele
que demandar por dívida já paga, no todo ou em parte, a
ressarcir  em  dobro  o  que  cobrou  indevidamente,
depende  de  prova  da  má-fé  do  credor,  consoante
entendimento  jurisprudencial  consolidado.  Precedentes
do  Col.  STJ  e  desta  Corte.  Hipótese  em  que  não  há
sequer demonstração de que a dívida objeto da ação de
cobrança  manejada  pela  ora  ré  havia  sido  paga,  não
havendo  falar,  portanto,  em  má-fé.  REGULAR
EXERCÍCIO  DO  DIREITO  DE  AÇÃO.  DANO  MORAL.
INOCORRÊNCIA. A Constituição da República assegura,
como  garantia  fundamental  da  cidadania,  o  direito  de
ação, desde que presente a ameaça ou lesão a direito
subjetivo. Caso em que a ré, ao ajuizar ação de cobrança
em face do autor, agiu no exercício regular de um direito,
impeditivo do dever de indenizar. Juízo de improcedência
mantido.  [...].  APELAÇÃO  PARCIALMENTE  PROVIDA.
(Apelação Cível Nº 70049648009, Décima Câmara Cível,
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Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo Roberto Lessa
Franz, Julgado em 23/08/2012) 

Feitas  estas  considerações,  DESPROVEJO  O  APELO,

mantendo a sentença em todos os seus termos.

.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Dr.  Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  de  Fátima Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa. Promotora  de  Justiça
convocada.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 10 de março de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator 
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